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REALIZADA EM O 1  DE DEZEMBRO DE 1892 
DATA, HORA E LOCAi - O 1  de dezembro de lss2 4s 10 horas, ne Sed8 aoclal, nesta Ci- 
dade, na Rua do Ouvidor, nQ 88, P andar - parte. QUORUM -Acionistas representando a 
totalidade do capital social votante. MESA - Os acloniirlas André i a  Salgne de Botton, 
Presidente e Noma Carvalho Barbosa - Secretária. ORDEM DO DIA - Aprovar as con- 
dições para emissão, para subscrição privada de 104000 (cem mil) debêntures simples, 
não conversíveis em ações, e, aprovar a8 condições para a emissão8 para distribuição ph- 
blica, de até 14000 (dez mil) debêntures simple& DEUBERAÇAO - De acordo com a Or- 
dem do Dia, fica deliberada a emissão de 100.000 (cem mil l  debêntures simples não con- 
versíveis em ações, objeto de subscrição privada, sem a Intervenção de Instituições Inte- 
grantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, sendo sua data de emlssão para 
todos os efeitos legais, especialmente a contagem dos acr6scimos financeiros, o dia O1 de 
dezembro de 1992, sendo o valor da e m i d o  indeterminedo nos temos do 5 20 do art. 59 
da Lei â W 7 6  respeitado o limite máximo de Cr$ 134004004000,00 (cento e trinta bl- 
Ihões de cruzeiros) na date da emissão, atualizado moneiarlamente pela aplicação do fndl- 
ce de variação da TRD (Taxa Referenclal Diária) divulgado diariamente pelo Departamento 
da Receita Federal, com valor nominal unitário na date de emissão de Cr$ 1.304000,OO 
(hum milhão e trezentos mil  cruzeiros). As debdntures serão subsoritas pelo valor nominal 
sem deságio, em moeda corrente nacional ou mediante compensação privada de crédito. 
As debêntures n8o vencerão juros remunerat6rlos, recebendo participação nos lucros da 
Emissora equivalente a 95% (noventa a cinco por cento) do Resultado da Emissora, ap6s 
deduzidos os prejuízos acumulados. A emisdo ser8 feita em série 6nica e a data do ven- 
cimento final será o dia O1 de dezembro de 2012. As debêntures serão endossdvels em 
preto e serão da espécie subordinada. Também foi deliberada a e m i d o  de at6 10,000 (dez 
mil) debêntures simples, que constituirá a segunda emisdo tendo em vista a deliberação 
anterior, objeto de subscrição pbbllca, através de instituições integrantes do Sistema de 
Distribuição de Valores MoblliBrios, para negociação no mercado secundário através do 
SND - Sistema Nacional de Debêntures, administrado pela Andlma - Associação Nacional 
das Instituições do Mercado Aberto e operacionalizada pela CETIP - Central de Cust6dia e 
de Liquidação Financeira de Tltulos. Serão emitidas 14000 (dez mil) debêntures sendo esta 
a quantidade máxima de tltulos e a emissão sed feita com um número Indeterminado de 
séries, na forma do 5 20 do art. 59 da Le1 nQ â W 7 6 ,  cabendo ao Conselho de Admlnls- 
tração definir o nbmero de debhtures que integrarão cada série e a oportunidade de sua 
colocação. As debêntures serão identiflcadas por séries numeradas sucessive e ordinaria- 
mente. A date de emisdo para todos os efeitos legais, especialmente para a contagem dos 
acréscimos financeiros será aquela definida pelo Conselho de Administração da Emissora 
para cada série e as debêntures de cada série colocada junto ao público terão o seu venci- 
mento fixado pelo Conselho de AdminlstraçAo,'na forma do Item VI e seu § 1Q do art. 69 
da Lei nQ â W 7 6 ,  observado o prazo mínimo de 12 (doze) meses. O valor da emisstlo será 
de Cr$ 1.000.004004000,00 (hum trilhão de cruzeiros) atualizedo monetariamente pela va- 
riação do hdice Gerei de Preços - Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vergas des- 
de esta date, sendo o valor nominal unitário das debhtures, na data da emisdo, de Cr$ 
100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) corrigido de mesma forma, As debêntures serão 
nominativas e náo conversfveis em ação, da espécie com Garantia Real representada pelo 
Penhor de Direitos Credit6rios Adquiridos pela Emissora. O preço de subscrição corres- 
ponder6 pelo menos ao valor nominal da Debênture. Os juros remunerat6rios e o prêmio 
serão definidos pelo Conselho de Admir itração. Será constituldo Fundo de Amortização 
das Debêntures, o qual serã específico para cada uma das séries e definido pelo Conselho 
de Administração. Foi dada como encerrada a Assembléia lavrando-se ap6s aprovaç8o e 
assinatura, a respectiva Ate. Rio de Janeiro, O1 de dezembro de 1992 André Le Saigne de 
Botton - Presidente. Norma Carvalho Barbosa - Secretária. 

SUMARIO DA ATA DA 2r ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINARIA, 




